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LEI N° 1.848, DE 30 DE MAIO DE 2019.

DENOMINA BEM PÚBLICO MUNICIPAL
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VICENTE
FERRANDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, faço saber que a Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de "Unidade Básica de Saúde Vicente Ferrando" a Unidade Básica de
SaúdeMunicipal localizada na Localidade de Ribeirão de Cima.

Art. 20 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCI~

aI em 30 de maio de 2019.DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito
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